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Legislação profissional. Atribuições do engenheiro ambiental. Código de ética profissional. Sistema Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia, CREA/Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, CONFEA.

I. Objetivos
Prover o futuro engenheiro ambiental de conhecimentos sobre suas atribuições e deveres profissionais, previstos em legislação pertinente,

bem como de seus direitos para que o mesmo atue de forma responsável no mercado de trabalho.

II. Programa
Ética profissional. Sistema CREA/CONFEA: função e atuação. Engenharia Ambiental no contexto mundial. Definição de engenharia

ambiental. Objetivos da Engenharia Ambiental. Portaria Ministerial nº 1693/94. Descrição do curso de engenharia ambiental. Legislação

profissional: Resolução CONFEA nº 447/2000 e Resolução CONFEA nº 218/73. Atribuições profissionais e mercado de trabalho. 

III. Metodologia de Ensino
Aulas teóricas, pesquisas bibliográficas, discussões de textos de interesse.

IV. Formas de Avaliação
Entrega de análise crítica dos textos discutidos em aula e participação do aluno nas discussões.

V. Bibliografia

Básica

Complementar

LOPES DE SÁ, A. Ética Profissional. São Paulo, Ed. Atlas, 2010.

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. Resolução nº 218 de 29 de junho de 1973. Discrimina

atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia. Relator: Engº Clóvis Gonçalves dos

Santos. Disponível em: &lt;  (http://legislacao2.confea.org.br/downloads/0218-73.pdf)

http://legislacao2.confea.org.br/downloads/0218-73.pdf &gt; Acesso em: 23 ago. 2005.

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. Resolução nº 447 de 22 de setembro de 2000. Dispõe

sobre o registro profissional do engenheiro ambiental e discrimina suas atividades profissionais. Relator: Engº Agr. Jaceguáy Barros.

Disponível em: &lt;  (http://legislacao2.confea.org.br/downloads/0447-00.pdf) http://legislacao2.confea.org.br/downloads/0447-00.pdf

&gt; Acesso em: 23 ago. 2005.
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Disponível em: &lt; (http://www.crea-pr.org.br/crea3/pub/visualizaConteudo.do?link=/crea3/html3_site/cadernos_crea.htm)

http://www.crea-pr.org.br/crea3/pub/visualizaConteudo.do?link=/crea3/html3_site/cadernos_crea.htm&gt;. Acesso em 06 mai. 2010.
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